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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______/2024 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 

BOAVISTENSE AO SR. CARLOS 

FERREIRA DA SILVA, POR PRESTAR 

SEUS SERVIÇOS QUE AJUDARAM NO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL LOCAL, 

CONTRIBUINDO PARA MELHORIA DA 

SOCIEDADE BOA VISTENSE. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz 

saber que a Edilidade aprovou e ele promulgou o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Boavistense ao Senhor 

CARLOS FERREIRA DA SILVA, por prestar seus serviços que ajudaram no 

desenvolvimento social local, contribuindo para melhoria da sociedade 

Boavistense. 

 

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do Título, dar-se-á no 

Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Boa Vista/RR, 08 de julho de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Carlos Ferreira da Silva, nasceu em 27 de janeiro de 1973, em 

Coroatá/MA, filho de Francisca Maria da Silva e Odilon Ferreira da Silva, 

começou ainda criança a trabalhar com seu pai na roça. 

 

Com muita dificuldade por conta da pobreza, concluiu o ensino básico 

e saiu do estado do Maranhão com o objetivo de vencer na vida. Aos 16 anos 

chegou em Belém/PA e, posteriormente, veio para Boa Vista/RR, no ano de 

2001. 

 

Chegando em Boa Vista/RR, trabalhou, por 3 anos, como serralheiro. 

Em seguida passou uma temporada no sul do estado, no município de 

Rorainópolis, onde trabalhou com manejo florestal, fazendo carvão. 

 

Em 2013, após uma nova oportunidade, retornou à Boa Vista/RR para 

trabalhar na empresa SANEPAV, como agente de limpeza – varrição, sendo, 

atualmente, o gari mais antigo que varre as lindas calçadas da cidade de Boa 

Vista/RR. 

 

Assim, submeto o presente Projeto de Decreto Legislativo à 

apreciação dos nobres Vereadores, esperando sua aprovação. 

 

Boa Vista/RR, 23 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

PROF. SAMUEL 

Vereador do Município de Boa Vista 
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